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COPEL - Licitações

De: Bruna de Paula <Bruna.Paula@megawork.com>

Enviado em: quinta-feira, 16 de outubro de 2025 12:32

Para: COPEL - Licitações

Cc: Haroldo Luvison Junior

Assunto: [PE 90110/2025 - SAP BUSINESSOBJECTS] APONTAMENTO DE 

IRREGULARIDADE 

Prioridade: Alta

Pregão Eletrônico nº 90110/2025 

Processo nº 00200.008947/2025-79 

Objeto: Contratação de serviços de suporte técnico SAP Enterprise Support 

  
À COPEL – Comissão Permanente de Licitação do Senado Federal, na pessoa da Senhora 
Pregoeira Suzana Mendes 

  

A empresa MEGAWORK CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.195.4/0001-08, 

com fundamento no art. 165 da Lei nº 14.133/2021 e no Capítulo XIII do Edital, expor a irregularidade 

abaixo e manifestar sua INTENÇÃO DE RECURSO, em face de atos praticados no presente certame, 

cujas razões serão apresentadas oportunamente no prazo legal. 
 

A motivação desta irregularidade verificada e que constará em nossa futura intenção de recurso, 

decorre da não divulgação, na plataforma Compras.gov.br, dos esclarecimentos e respostas 
encaminhados ao e-mail licita@senado.leg.br, contrariando o disposto no item 17.5 do edital, que 

expressamente prevê: 

  

“As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas, em 
campo próprio, na plataforma Compras.gov.br.” 

 

O que não ocorreu até o fechamento da disputa: 
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A empresa MEGAWORK apresentou dezenas de esclarecimentos que não constam no portal e, 
possivelmente, não teve acesso aos questionamentos dos demais licitantes. 
 

A ausência dessa divulgação constitui violação aos princípios da publicidade, da isonomia, da 
transparência e da vinculação ao instrumento convocatório, previstos no art. 5º, incisos I, IV e V, 
da Lei nº 14.133/2021, bem como no art. 37, caput, da Constituição Federal. 
  

Embora a pregoeira tenha registrado no “chat” da sessão pública a seguinte mensagem: 

 

“Srs. Licitantes, com vistas a assegurar maior dinamicidade e transparência ao certame, solicito que, 

caso exista qualquer apontamento ou objeção aos atos praticados nesta licitação até o presente 

momento, a respectiva manifestação seja, desde já, encaminhada ao e-mail licita@senado.leg.br”,tal 

procedimento não supre a obrigação editalícia e legal de publicidade dos esclarecimentos no 
Portal Compras.gov.br, que é o canal oficial e obrigatório para a comunicação de todos os atos do 

certame. 

  

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) é clara quanto à necessidade de ampla 

divulgação de todos os esclarecimentos e respostas, sob pena de violação aos princípios da 

publicidade e da isonomia. 

 

Portanto, a ausência dessa publicidade — exigida tanto pela Lei nº 14.133/2021 quanto pela 

jurisprudência consolidada do TCU — representa um vício que pode comprometer a legalidade e a 

competitividade da licitação, justificando o registro da presente intenção de recurso. 
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Diante do exposto, a MEGAWORK CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA aponta, conforme solicitado, 
a irregularidade acima e manifesta sua intenção de recorrer, em momento oportuno, caso as 

irregularidades não sejam sanadas, com vistas à preservação dos princípios da igualdade, 
transparência, publicidade e legalidade, requerendo a análise da irregularidade e as providências 

cabíveis pela Administração. 

 

Atenciosamente, 

Bruna de Paula  

Executiva de Vendas   

Megawork Consultoria   

E: bruna.paula@megawork.com  

M: +55 (27) 99982-9007  

W: www.megawork.com  

P: Linkedin  

   
Esta mensagem de e-mail pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas e qualquer arquivo transmitido com ela é direcionado somente aos destinatários 

acima. Caso, você não seja a pessoa autorizada a receber esta mensagem, não deve utilizar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer ação 

baseada nestas informações. Por favor, notifique o remetente imediatamente e a seguir apague este e-mail de seu computador. Esta empresa não se responsabiliza por 

opiniões e declarações veiculadas através de e-mails.  

   

  


